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, nesta Secretaria,

de CarvaÜio

cumentos que adiante se vêem. Eu,

., Secretário, autuo os do-

Joao .ífat^oe ! di Carvalho
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o Vereador in fine assinado, no uso de suas

atribuições legais, submete a apreciaçao do Plenário d&s

ta Egrégia Gamara Municipal, o seguinte;

PROJETO DE LEI 20/9!

^^^ovadoSala das Sessões .Q.^ / ^ i

APROVADO

Sala das Sessões }J^p±

Presid

CfiU-, cAa-

CONFERE TÍTULO DE CIDAD^

GUAÇUIENSE
CO

Art. 1- - Fica conferido a Magaíy.de Almeida Franco,

o Título de Cidadao Guaçuiense^

Art« 2- - Revogam-se as disposições em contrario»

Registre-se, Pub!ique~se e cumpra-sei

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 10 de setembro de 199!

ELISADOR JERÔN!f40 NICOLAU ^

-Auto.-



o Vereador in fine assinado, no uso de suas

atribuições legais, submete a apreciação do Plenário de^

ta Egrégia Câmara Municipal, o seguinte:

PROJETO DE LEI NS 20/91

\  \

Preside

aprovado

Sala das Sessões...LJ ^

Pre

aprovado
Sala das Sessões Io LúMíI ^ (Jj^, ̂  ̂

confere título de cidadã

^  r J,/U - GUAÇUIENSE

Art, I- - Fica conferido a Magaly de Almeida Franco,

o TÍtulo de Cidadao Guaçuiense«

Arts 2- - Revogam-se as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões}

6uaçui-ES, 10 de setembro de 1991.

ELISADOR JERÔNIMO NICOLAUNIÜULAU

- Autor

. ^ /t/r



o Voreádcsr ?n fino assinado, no uso dé suas

atribuições Sógaís, aubtnete a apreciação do Plenário de^

ta Egrégia Caniara Municipal, o seguinte:

PROJETO 3E LEI Ng ZO/91 APROVADO
Sala das Sessões } T Lq3 / H f

/^provado

Sala das Sessões (-0 i-f ^ ,

Preside

[jlL: ^

Presii

•■ él. 2.''.

CONFERE TÍTULO DE CÍDAOX
GUAÇUÍENSE

Art. 5^ - Fica conS"erido a Maga!y de AIsjieida Franco,
o Titulo de Cidadao Guàçuionse»

A» ^ «
Art. 2® - Revogera-se as disposições em contrario.

Registre-se, Public|UQ"SG e curnpra~sei

Saio dos SessoeFv

Guoçuf-ES, 10 de setembro de 199!

E lISADOR JERÔNIMO NI COLAli
-Autor-



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinho, 02 — CEP 29560 — Telefone (027 553-1540

ca.O SED-XI-ÍO

autuação
Mesta Data Autuo os Documentos Retrós Tomando
Este o ■ ° ' ' í

ÍQ...Jes, cm
SaU

ecretário

R E E s s A
Nesta Data Faço Remessa Destes Ai tos ao
Fxm°. r Assessor Jurídica da J.A/l.G.

Sala das Sessões, em f O. / ot /

Pr ent

Senhor Presidente:

O Projeto em epígrafe tem amparo legai no Art,

16 Item XXl í letra e_ da Constituição Municipal, combina

do com os termos da Lei n- 718/90 que estabelece normas /

para a concessão de Títulos Honorifícos»

Isto posto, sugerimos seu tramite norma! atra-

ves desta Egrégia Gamara.

E o meu parecer.

Guaçui-ES, 10 de s<ít^ibro de 199!

OSE LU IO DE ASSIS
A  ̂ —'

Jur! c51 COsoss

I a w V



Câmara Municipal de Guaçuí
Praça João Acacinho, 02 — 1.° andar — CEP 29560 — Fone: 553-15A0

CGC 31,726.375/0001-67

E:s"tsa,<a.o ga.o Elsigaíi-lto S^JJLtio

iíesía Data Autuo os Documentos Retms

Sala da," em.....! i

R E 51.'? E e s ANesta Data Faço Remessa Destes Ai tos ao
txm". r Assessor Jurídica da .'.M G

Sala das Sessões, em4o_../p g y 37

Presidei

\  ■
\

Senhor Presidente;

0 Projeto em epígrafe tem amparo legal no Arta

16 item XXn letra ̂  da Constituição Municipalf combina

do com os termos da Lei n- 718/90 que estabelece normas /

para a concessão de Títulos Honoríficos»

Isto postOj sugerimos seu tramite normal atra

vés desta Egrégia Câmara.

E o meu parecer.

6uaçuf-ES, 10 de setembro de 1991

DE AS SDR. JOSE

Jur CO


